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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N^. 063/2022

DATA AUTUAÇÃO: 27/06/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 016/2022

ORGAO INTERESSADO:

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ E
DIVERSAS SECRETARIAS.

EMPRESA: TRANSPARENTE AUTO PECAS EIRELI

(TRANSPARENTE AUTO PEÇAS) - CNPJ: 24.356.347/0001-30
EPP

VALOR: R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

EMPRESA: GUSTAVO BULCAO TEIXEIRA CERQUEIRA ME
(CERQUEIRA TRATORES) - CNPJ: 09.434.639/0001-50

VALOR: R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA
EDITAL DE LICITAÇÃO N». 032/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N». 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO N». 063/2022

O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ e O Pregoeiro, designado pela Portaria n^. 002/2022, de 06 de
janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento de todos os
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ''MAIOR
DESCONTO", julgamento por "LOTE", conforme descrito neste edital e seus anexos, conformidade com

a Lei Federal n®. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal no. 10.024, de 2019, Decreto

^'^ederal n®. 8.538 de 2015, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, e alterações posteriores. Lei Complementar no. 123/06, alterada pelas Leis Complementares no.

128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n^. 037/2020.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, e será conduzido pelo pregoeíro, com
auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima citada mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e
Leilões - www.bllcomDras.orQ.br.

O  instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.com e
Iicitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema eletrônico,

na data e horário, conforme abaixo.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/07/2022
DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/07/2022 ás 08:00HS

^INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/07/2022 às 09:00HS

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bilcompras.org.br «HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

1. - DO OBJETO

1.1. - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de peças diversas,
filtros e óleos lubrificantes, junto aos veículos e máquinas pesadas da frota de veículos da Prefeitura
Municipal de Chorrochó e diversas, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I).

1.2. - A licitação será processada em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. - As despesas em decorrência do objeto deste pregão correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2201 MANUTENÇÃO DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 00

FÍEFEÍtÚrÁ MUNÍCIF^L de CHORROCHO-CNPJ: 13.915.665/0001-77 3-"
Praça Cel. JoSo Sá, n". 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA ^l

Fone/Fax; (75) 3477-2174 JEFFRS0lÍMlS"SAf4TaS.Sl!^
CPF 066.3^2.835-16

Preqoeiro
-ri;, N 002/2022
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
NOS QUADROS DA EMPRESA

A Empresa , inscrita no CNPJ n^. , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade no.

e do CPF no. , DECLARA que, não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente vinculado ao Município de Chorrochó ou a órgão público federal
ou estadual do qual os recursos que ampararão a futura contratação sejam oriundos.

'^local e data

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Praça Cel. Jo3o Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fono/Fax: (75) 3477-2174

CPF 066.3^2.835-16
Pregoeiro

Portaria N 002/2022
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

23.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

23.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.8. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.9. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
^participantes e a administração.

24. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

24.4. - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

24.10. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/oÒ01-77
Praça Cel. João Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 JEFFR

CPF 066.3^2.835-16
Pregoeiro

Portaria N 002/2022
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(•Hl (iAO II n HONitf I NO. )

TRAN8PARKNÍH AlIU) PPÇA8 PIRH l

CNPJ: 24.38Ô.My/lí001 30

IN8C tlSTADUAl: 014440423

AV. Cn VFREMUNDO 80ARKS 486

BAIRRO: PLANAttO

SALGUEIRO PE

(87138710123 FAX: 3871 >2770

OWLTO;

O ohjelo rtrt piostMilo lli itu^rio <1 ioiUi<il<><,ito ilt' riU|iif'.í» prti,i fointM lincnt»» di' illvcri.is, filtm*. u ulutri
lubnfunntet., piiuo rtivi vpivulo'i e tiuiipiiniis pc.niirt'. «In ÍM*tn «Io vojí «ilrr. «In bifli-itum Muhm ip.il «U- ( hrnf.j.- li!! r
clivotsns, ioi>foiiuo ospoiifIc oslnholoii«ln'. no lomio il«* llofoM^^iuln (Aih-mo 1)

SLSSAo 13 OL JULHO Dl 2022 AS 09KK)HS

ITEM MARCA PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO

IF^CDeFtorcínto')l FIAT
■y VOIKSWAOEM 10 % (Dfc/. POR CENTO) „

" 10'% (DeFpÒR CENTO)3 FORO
4 CHEVROIET 10 % (PEZ POR CENTO)

10 % (DEZ WR CENTO)S RENAULT

6 TOYOTA 10 % (DEZ POR CENTO)
"» 1
f VOIARE 10 % (DEZ POR CENTO)
8 IVECO 10 % (DEZ POR CENTO)
9 VOLVO 10 % (DEZ POR CENTO)
10 RANDON 10 % (DEZ POR CENTO)
11 iCB 10 % (DEZ POR CENTO)
12 NEW HOLLAND 10 % (DEZ POR CENTO)
13 CATERPILLAR 10 % (DEZ POR CENTO)
14 MERCEDES BENS 10 % (DEZ POR CENTO)

VALOR TOTAE R$ 750.000.00

f Víílareiws qw o* ptçwi «nmtHH ntiaiitein a («te» «s çsjwinçttç^cs «Io ictnio «te rcUjwnçia «te l-«tenl
(2b» hte |Mo«^ «aotado j4 eOfio induklas «niantuois vimte£t«)il cfm (ibatimoUn\ intpost«i$t uni» e cnixtfgit» .stwiatíi. obrigavAd
ffQhalhnaa». pi«vRÍcDi!iánBs. Oíkuís c oontacmís, assim cmn despesas ooa\ tionspiutcs e «Jcdotatmoitos e nutras «quaisquer «pic
tncsttera sntor a amtroisiiat^ níte scmte vuacidenhtes pleiteai cte ocrascimo a esse nu a «^uidipta 6tuto pnstcrwntCRtc. obsenadas uín<la os
Kctu9(^a previstas na icgUlta^

SALtHiUlRO 13 DF JULHO DF 2022

VAUPADP da proposta 60 (SHSSENTA) DIAS,

PRAZO MÁXIMO DE ENTREOA: ajNFOHME EDITAL

LCX^AIS DE ENTREOA LONPORMU tUOTAl,

PA(MMFNTO:CUNH»lME EDH AL.

DEMAIS CONOR,:ÔFS:tt}NFORME líDlTAl.
UARANTIA DAS PEÇAS; CONHíRME EODAL.

LuõQna WQiKtertâlQ Atencor (to Só Anwjo Bmso
&np(09mte e AitvaeiKío
ÇPPn* 03243463440

86 (^6.868 388-SOS/PE

BAN(X}00 BRASIL
AGENDA: 0870-2
CONTA CORRENTE; 12.227^)
TRANSPARENTE AUTO PEÇAS ElRELI

Clp.56.000-000^a*Ç(«e*«>-'^^
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TRANSPARENTE AUTO PEÇAS EIRELI
Av. Coronel Veremundo Soares, N" 456 MARGRM BR 232

BAIRRO: PLANALTO

REG. NA JUNTA (NIRE) 26.6.0024348-8 EM 24/03/2019
C.N.P.J. : :24.356.347/0001-30

SS

05 Pratica contábil

A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

06 Direitos e Obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

07 Receitas

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de vendas de peças e serviço.

08 Despesas

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com
as exigências fisco legais.

09 Capital

O capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado, e composto de 100 (cem)
quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 ( mil reais) cada, e tem a seguinte composição;

Socio N® de Quotas % Valor R$

LUCIANA WANDERLEIA ALENCAR DE

SÁ ÁRÁUJO BRAGÁ

100 100 100.000,00

total 100 100 100.000,00

Salgueiro —PE , 31 Dezembro de 2021

a) Sob pena de lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeira

responsabilizamos por todas elas;

b) As informações foram extraidas das folhas 01 a 106 do Livro Diário n° 4 autenticado
JUCEPE sob n» 229997651 protocolado em 18/05/2022
c) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

TRANSPARENTE AUTO PEÇAS EIRELI
LUCIANA WANDERLEIA ALENCAR DE SÁ ARAÚJO BRAGA
CPF: 052.435.634-39

RG: 6.868.358 SDS-PE

Antonio de Ataide

CRC - PE 020036/0-0

SALGUEI RO-PE

CPF 536.489.784-20

RG:2.818.183 SSP PE

23/05/2022

Certifico o Registro em 23/05/2022
j. . Arquivamento 20229155022 de 23/05/2022 Protocolo 229155022 de 19/05/2022 NIRE 26600243488

jja empresa TRANSPARENTE AUTO PECAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autentlcacaodocumentos/autentlcacao.aspx
Chancela 120953451896683
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUSTAVO BULCAO TEIXEIRA CERQUEIRA

CNPJ: 09.434.639/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
^  exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

^  Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31:51 do dia 11/03/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/09/2022.

Código de controle da certidão: E111.0861.2356.EBA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

4.7. - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE, que procederá
a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a
nota fiscal será atestada.

4.8. - Todas as despesas relativa à entrega dos materiais, tais como fretes e/ou transportes, correrão
às custas exclusivamente da licitante vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 750.000,00 (setecentos e
cinqüenta mil reais).
5.2. - O CONTRATANTE terá como desconto nas peças os seguintes vaiores:
LOTE 01 - VEÍCULOS:

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL

mínimo de

DESCONTO

01 FIAT 25%

02 VOLKSWAGEM 25%

_03 FORD 25%

04 CHEVROLET 25%

05 RENAULT 25%

06 TOYOTA 25%

07 VOLARE 25%

08 IVECO 25%

09 MERCEDES BENZ 25%

VALOR TOTAL R$ 750.000,00

RELAÇÃO GENERICA DE PEÇAS A SEREM FORNECIDAS À FROTA:

JOGO DE JUNTA CABECOTE PASTILHA DE FREIO

VELA AQUECEDORA BATENTES

CORREIA DO AR FECHADURA DA MALA

CORREIA ALT. JUNTA CARTER

ANEL DO FILTRO HIDRÁULICO CORREIA AR CONDICIONADO

KIT EMBREAGEM TRATOR AGRÍCOLA ELEMENTO FILTRANTE

SOLENOIDE DA BOMBA INJETORA CONECTOR

JOGO DE JUNTA DO MOTOR LAMINA MOTONIVELADORA

DÊSCARB0N12ANTE CAR-80 PORCAS DA LÂMINA MOTONIVELADORA
ROLAMENTO DIANTEIRO ARRUELAS DA LAMINA MOTONIVELADORA

ROLAMENTO TRASEIRO ELEMENTO FILTRANTE DO AR CONDICIONADO

ARRUELAS COPO SEDIMENTADOR

RETENTOR CORREIA DO ALTERNADOR CARREGADEIRA

REPARO CILINDRO MESTRE
CORREIA DO COMPRESSOR DO AR

CONDICIONADO

PORCAS CORREIA DO MOTOR

PARAFUSOS ALLEN KIT UNHAS

PARAFUSOS AGREGADO LAMINA DA CONCHA DA RETRO ESCAVADEIRA

VALVULA TERMOSTAT. MWM 2.8 PARAFUSO DA UVMINA RETROESCAVADEIRA

RETENTOR SAÍDA DIFERENCIAL ARRUELAS DA LAMINA RETROESCAVADHRA

SILICONE ALTA TEMP. VERMELHO PORCAS DA LÂMINA RETROESCAVADEIí\a\

PREFEITURA MUNICIPÁL DE CHORROCHO- CNPj: 13.915665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, nS. 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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